
Aprova o regulamento do uso das dependências
do Jardim Botânico Municipal Francisca Maria
Garfunkel Rischbieter - JBMFMGR e do Museu
Botânico Municipal - MBM de Curitiba.

DECRETO Nº 170

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo artigo 72, incisos IV e V da Lei Orgânica do Município
de Curitiba;

considerando que o Jardim Botânico Municipal Francisca Maria Garfunkel Rischbieter, conforme Lei
Municipal n.º 7.964, de 9 de junho de 1992, é registrado oficialmente pela sigla JBMFMGR,
considerado uma Unidade de Conservação, de acordo com o Decreto Municipal n.º 252, de 5 de maio
de 1994, destinado à visitação e à pesquisa botânica para a preservação de espécies vegetais com
ênfase às pertencentes ao Estado do Paraná;

considerando que oferece à comunidade espaço de contemplação e realiza ações e atividades de
Educação para a Sustentabilidade e Ambiental;

considerando que segundo a Resolução do CONAMA nº 339/2003, Jardim Botânico é área protegida,
constituída, no seu todo ou em parte, por coleções de plantas vivas cientificamente reconhecidas,
organizadas, documentadas e identificadas, com a finalidade de estudo, pesquisa e documentação do
patrimônio florístico do país, acessível ao público, no todo ou em parte, servindo à educação, à cultura,
ao lazer e à conservação do meio ambiente;

considerando que o Jardim Botânico é do tipo ornamental e está cadastrado na Rede Brasileira de
Jardins Botânicos na categoria “C”, conforme Resolução do CONAMA nº 339/2003;

considerando que o Jardim Botânico abriga Coleções Botânicas vivas, representativas das principais
formações vegetacionais do Estado do Paraná e do Brasil e áreas reservadas, especificamente, à
vegetação nativa, exóticas e ameaçadas de extinção;

considerando que o Jardim Botânico desenvolve ações de Educação para a Sustentabilidade e
Ambiental monitorada e oferece espaço para realização de eventos ou exposições temporárias,
envolvendo temáticas ligadas ao meio ambiente;

considerando que a administração do Jardim Botânico realiza a orientação e fiscalização aos visitantes
de sua competência por intermédio de servidores lotados no Departamento de Produção Vegetal, de
acordo com o que estabelece suas funções;

considerando que a sede do Museu Botânico Municipal, criado pelo Decreto Municipal n.º 922, de 16
de junho de 1965, está instalada no Jardim Botânico Municipal, cujos objetivos são: expor os elementos
originais que constituem a flora do território e do primeiro planalto paranaense; desenvolver trabalhos
taxonômicos da flora nacional;

considerando que o Herbário do Museu Botânico Municipal, registrado no Index Herbariorum sob a
sigla internacional MBM, pertencente ao Museu Botânico Municipal, é reconhecido pela
representatividade das espécies da flora brasileira;

considerando que o Herbário MBM tem como missão documentar a biodiversidade da flora brasileira
com representantes de todos os grupos vegetais, formando coleções significativas e devidamente
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conservadas como resultado de coletas e permutas para realização de trabalhos taxonômicos,
disponibilizando-as para pesquisas nacionais e internacionais e servir como herbário de referência para
estudos da flora paranaense, mantendo em suas coleções representação de 100% da flora conhecida
para o Estado no período de referência e abrigar acervo representativo das floras brasileira e mundial;

considerando que em 2002, o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético - CGEN concedeu a
certificação ao MBM de instituição “Fiel Depositária de Amostras de Componentes do Patrimônio
Genético”, normatizando os procedimentos para acesso e permuta do patrimônio genético entre
instituições afins, tornando o Herbário capacitado à atender e receber exemplares-testemunho para
aproveitamento científico da planta;

considerando que o MBM é aberto para consulta às instituições científicas, de ensino e ao público em
geral;

considerando o que dispõe a Política Municipal do Meio Ambiente, Lei Municipal nº. 7.833, de 19 de
dezembro de 1991;

considerando que conforme a Lei Municipal nº 7.671, de 10 de junho de 1991, é de competência da
Secretaria Municipal do Meio Ambiente o planejamento operacional, a formulação e a execução da
política de preservação e proteção ambiental do Município; o desenvolvimento de pesquisas referentes
à fauna e à flora; o levantamento e cadastramento das áreas verdes; o combate permanente à poluição
ambiental; execução de projetos paisagísticos e de serviços de jardinagem e arborização; a
administração, construção, manutenção e conservação de parques, praças e áreas de lazer; e outras
atividades correlatas e com base no Protocolo nº 04-040171/2014-SMMA,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o regulamento do uso das dependências do Jardim Botânico Municipal Francisca
Maria Garfunkel Rischbieter - JBMFMGR e do Museu Botânico Municipal - MBM de Curitiba, em
anexo, parte integrante deste decreto.

Art. 2º Fica revogado o Decreto Municipal n.º 1.583, de 5 de outubro de 2011.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, 18 de março de 2015.
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